
I N D I C A Ç Ã O

No. 270/98.

“Solicita  a  interferência  do  Poder  Executivo, 
junto  à  Direção  da  Empresa  Bandeirante  de 
Energia.”

Senhor Presidente:

O Vereador infra-firmado, nos termos regimentais em vigor,  INDICA  ao 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicitando a interferência de Sua Excelência, junto à direção da 
Empresa Bandeirante de Energia S/A., para que se torne possível a implantação de 1 (um) poste  
com braço e luminária, bem como uma luminária no poste existente na Rua Pousada das Praias, 
também conhecida como Rua Manacá,  situada no Bairro  de Camburí, conforme demonstra  o 
croqui em anexo.

JUSTIFICATIVA:  A medida se faz necessária, em razão da escuridão 
reinante daquele local, causando grande transtornos aos inúmeros moradores daquelas imediações.

Plenário da Câmara Municipal, ZINO MILITÃO DOS SANTOS,    18 de 
junho de 1.998.

PAULO MATIAS FILHO
Vereador


